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                     Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
 

O Vereador que a este subscreve, nos termos do Regimento Interno da 
Casa, ouvindo o Plenário, INDICA aos Senhores Ney Rondon Marques, Secretário 
Municipal de Infraestrutura, Guido Maria da Silva, Diretor Municipal de Patrimônio, 
Carla Rondon, Diretora Municipal de Trânsito, buscar entendimentos e tomadas de 
providências para que a Secretaria Municipal de Infraestrutura realize manutenções 
necessárias no prédio público que serve de ponto de ônibus e ponto de taxi na Avenida 
Senador Jonas Pinheiro, Bairro Santa Tereza, cidade de Poconé-MT. 

  
Para que a Diretoria Municipal de Trânsito e Diretoria Municipal de 

Patrimônio revejam a situação dos espaços públicos ligados as concessões de transporte 
público (ônibus) e concessões de taxi; 

 
Iniciando pelo prédio público que serve de ponto de ônibus e ponto de taxi 

na Avenida Senador Jonas Pinheiro, na entrada da cidade, Bairro Santa Tereza; 
 
Que seja visto os contratos de ocupação das Rodoviárias de Poconé e do 

Distrito de Cangas; 
 

                      Que seja discutido a possibilidade de concessão do prédio público que 
serve de ponto de ônibus e ponto de taxi na Avenida Senador Jonas Pinheiro, na entrada 
da cidade, Bairro Santa Tereza. 
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JUSTIFICATIVA: 
 
 
Tendo em vista a poluição visual e o visível abandono das instalações do 

prédio público que serve de ponto de ônibus e ponto de taxi na Avenida Senador Jonas 
Pinheiro, na entrada da cidade, Bairro Santa Tereza, e a necessidade de organizar este 
prédio bem como manter a organização das duas rodoviárias, faz-se necessária a 
aprovação desta matéria. 

 
 

 
Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 01 agosto de 2023. 
 
 
 

 
   Vereador Edinho Ball, UB. 

 
 
 
 
 
 
  
  
 
 
 
 


